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Estado de Mato·Grosso 

Lei nO 288. d. 11 de outubro de 1 949. 

Releva o interstício ex1g1d.o para 
as promoçoes. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do EA 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Ficam, no corrente ano, relevados 

os interstícios previstos para as promoções, pelo artigo 50 • 
alinea a, do decreto nº 216, de 20 de outubro de 1 945 8 art1 
go 22 dã Lei nO 41, de 27 de deaembro de 1 948. 

Artigo 22 ~ Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação. 

trárl0. 
Artigo 32 - Revogam-se as disposições em con 

Palácio Alenc8stro, em Cuiabá, II de outubro de 
1 949. 1282 da Independência e 612 da RepÚblica • 
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